
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

3 ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 16/2021 PMM 

Aos quinze do mês de setembro do ano de 2021, às 10h00min., na  R. Barão de Inoa, 137 - Centro, 

Maricá - RJ, 24900-000, onde está localizada a Escola Professora Zilca Lopes da Fontoura, reuniu-se 

presencialmente e remotamente através dos links:  

https://us05web.zoom.us/j/82936604376?pwd=cGdLTjZIR1Q2TG40VlVlcHpLNDFiUT09 , 

https://us05web.zoom.us/j/82571207373?pwd=amdpemtFaUJydXp1TU10RWR2RC9adz09   

https://us05web.zoom.us/j/85408504868?pwd=Zks3ZmQ3MUxkZG02ZEVOS2QrZWkyUT09 sob a 

coordenação da Pregoeira FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS, os membros: Bárbara Costa de 

Oliveira, Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Marília 

Nogueira Gil, Thatia Corrêa Schmildt, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Vinícius Moro da Mata, Luiz 

Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio de Brito Marins, Marcos Assumpção Andrade, Juliana Lopes da 

Silva Carvalho, Natalí Rita Quintanilha de Oliveira Douglass, Leonardo Aurélio C. Nogueira , Amanda 

Monteiro Machado Marques, Juan Maranhão da Silva e Gustavo Luiz Santana de Araújo; participam 

também da sessão as nutricionistas Lourici Soares da Silva Bittencourt matrícula 106403, Marcel Oliveira 

Iório Guerra matrícula 7463 e Aline Soares de Souza matrícula 8258. Compareceram ao certame a 

empresas: COMERCIAL GULES COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 

representada pelo Srº Antero Alexandre Pacheco Rio, COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA, 

representada pelo Srª. Mônica Rodrigues da Silva, DM COMERCIO DE NEGOCIOS EIRELI 

representada pelo Srº Diones Vicente de Medeiros, todas devidamente credenciadas conforme 

documentos apensados aos atos. Após, foi informado o resultado quanto a análise das propostas, 

segundo relatório da secretaria requisitante: Para o lote 3, a empresa COMERCIAL GULLES teve sua 

proposta considerada apta; em relação ao lote 4 todas as empresas tiveram suas propostas consideradas 

aptas; para o lote 5, somente a proposta da empresa COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA foi 

considerada apta; por fim, para o lote 7 todas as empresas tiveram suas propostas consideradas aptas. 

Em ato contínuo iniciou-se a fase de lances, o resultado é o que segue: 
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lote 3 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

1º colocado GULES  R$   1.706.804,00  sl     R$ 1.877.484,40 

       

lote 4 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

3º colocado  GULES   R$       192.400,00  sl       

2º colocado  MILANO   R$       191.880,00  sl       

1º colocado  DM   R$       180.700,00  sl     R$ 198.770,00 

 

            

lote 5 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

1º colocado  MILANO   R$       390.654,00  sl     R$ 429.719,40 

 

            

lote 7 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

2º colocado  GULES   R$         43.704,00  R$ 39.446,00       

1º colocado  DM   R$         39.456,00  sl     R$ 43.401,60 

Após, foram abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação das empresas vencedoras da 

fase de lances. Realizada a análise, verificou-se que a empresa DM COMERCIO DE NEGOCIOS 

EIRELI não apresentou a certidão de falência e concordata sendo considerada inabilitada; para fins de 

instrução processual, registra-se que foi observado divergência na razão social descrita no certificado do 

FGTS e na CND municipal, entretanto constou o mesmo CNPJ. Se fosse o caso, seria realizada 

diligência para comprovação de alteração de razão social. A empresa COMERCIAL GULES 

COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI apresentou a certidão de falência e concordata 

fora do prazo de validade e não apresentou atestado de capacidade técnica para o item 34 do lote 3. Na 

análise da documentação da empresa COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA foi constada duas 

observações na certidão de falência e recuperação judicial, na qual a referida empresa figurou em duas 

ações de cunho cível. Contudo as ações não causam impacto para fins de habilitação, pois as mesmas 

não entram no mérito de recuperação judicial e falência. A diligencia foi feita através do site 

http://www.tjrj.jus.br  através dos números de processos:  00918.7731.2015.0819.0021 A e 

0017542.312021.819.0021 A. Sendo assim a empresa COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA foi 

considerada habilitada e vencedora dos lotes 4 e 5. Diante do exposto os lotes 3 e 7 restaram fracassados 

e os lotes 1, 2, 6, 8 e 9 restaram desertos. Cabe registrar que houve solicitação de cancelamento, pela 

equipe de nutricionistas, para os lotes 1 e 2 devido erro na descrição do objeto. Destacamos ainda que 

no momento de credenciamento, na modalidade Pregão, é apresentada a declaração de atendimento aos 

requisitos de habilitação. Tendo as empresas DM COMERCIO DE NEGOCIOS EIRELI e 

COMERCIAL GULES COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI apresentado a citada 

declaração e não cumprindo os requisitos de habilitação, ferindo o disposto no artigo 7º da Lei nº 

http://www.tjrj.jus.br/


10.520/2002, as declarações são consideradas falsas. Diante do ocorrido, será aberto processo 

administrativo para apuração dos fatos e aplicação de possível penalidade. Por fim, o representante da 

empresa DM COMERCIO DE NEGOCIOS EIRELI manifestou intenção de interpor recurso devido 

discordar de sua inabilitação, alegando que a certidão de modelo fazendário atende ao exigido no item 

b.3 do Edital. Sendo assim, fica aberto o prazo de 3 dias úteis com igual período para contrarrazões. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, 

vai assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio e Licitantes presentes.  

 
 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Pregoeira  

   Maricá, 15 de setembro de 2021. 
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Empresas Presentes 
 
 

COMERCIAL GULES COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI representada pelo Srº Antero 
Alexandre Pacheco Rio 

 
 

 COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA, representada pelo Srª. Mônica Rodrigues da Silva 
 
 

 DM COMERCIO DE NEGOCIOS EIRELI representada pelo Srº Diones Vicente de Medeiros  

    


